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Ministério da Cultura
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
Departamento de Articulação, Fomento e Educação

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025
ACERVOS PRESIDENCIAIS

ANEXO I

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DOS ACERVOS DOCUMENTAIS PRIVADOS DOS PRESIDENTES DA REPÚBLICA DA COMISSÃO MEMÓRIA DOS PRESIDENTES DA REPÚBLICA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto formalizar a adesão dos titulares e/ou mantenedores de acervos documentais presidenciais privados ao Sistema dos Acervos Documentais Privados dos Presidentes da República da Comissão Memória dos Presidentes da República - CMPR.

O intuito é assegurar a preservação, a manutenção, a organização e o acesso por meio de medidas e providências a serem levadas a efeito por entidades públicas e privadas,
coordenadas entre si, que detenham ou tratem de acervos documentais presidenciais.

Os acervos documentais privados dos Presidentes da República integram o Patrimônio
Cultural Brasileiro e são declarados de interesse público para os fins de aplicação do § 1º do art. 216 da Constituição Federal, conforme o art. 3º da Lei nº 8.394, de 30 de dezembro de 1991.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO DA COMISSSÃO 
A Comissão Memória dos Presidentes da República, criada pelo art. 7º da Lei nº 8.394/91, é órgão colegiado que atua em caráter permanente junto ao Gabinete Pessoal do Presidente da República, que tem por finalidade coordenar o Sistema dos Acervos Documentais Privados dos Presidentes da República, instituído pela citada Lei. 
A Comissão tem sua composição definida no § 1° do art. 7º da Lei nº 8.394/91, permitindo, de acordo com o § 2° do referido artigo, além dos membros designados pelo Presidente da República, a participação nas reuniões da Comissão, com direito a voz, mas não a voto, dos titulares de entidades ou detentores de acervos admitidos formalmente ao sistema por meio deste termo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS OBJETIVOS DO SISTEMA 
São objetivos do Sistema dos Acervos Documentais Privados dos Presidentes da República: 
I -preservar a memória presidencial como um todo num conjunto integrado, compreendendo os acervos privados arquivísticos, bibliográficos e museológicos; 
II - coordenar, no que diz respeito às tarefas de preservação, conservação, organização e acesso aos acervos presidenciais privados, as ações dos órgãos públicos de documentação e articulá-los com entidades privadas, públicas ou pessoas físicas que detenham ou tratem de tais acervos; 
III - manter referencial único de informação, capaz de fornecer ao cidadão, de maneira uniforme e sistemática, a possibilidade de localizar, de ter acesso e de utilizar os documentos, onde quer que estejam guardados, seja em entidades públicas, em instituições privadas ou com particulares, tanto na capital federal como na região de origem do Presidente ou nas demais regiões do País; 
IV -propor metodologia, técnicas e tecnologias para identificação, referência, preservação, conservação, organização e difusão da documentação presidencial privada; e V - conceituar e compatibilizar as informações referentes à documentação dos acervos privados presidenciais aos documentos arquivísticos, bibliográficos e museológicos de caráter público. 
CLÁUSULA QUARTA- DA ADESÃO AO SISTEMA DE ACERVOS DOCUMENTAIS PRIVADOS DOS PRESIDENTES DA REPÚBLICA
I - em caso de venda do acervo, a União tem direito de preferência, observado o disposto no art. 10 da Lei nº 8.394, de 1991; 
II - sem prejuízo do disposto acima, os acervos não podem ser alienados para o exterior sem manifestação expressa da União, por meio da Comissão Memória dos Presidentes da República; e 
III - o titular do acervo tem a obrigação de: a) preservá-lo e conservá-lo de acordo com a orientação técnica da Comissão Memória dos Presidentes da República, autorizando o acesso a eles, observadas as restrições previstas em lei; e b) comunicar ao Gabinete Adjunto de Documentação Histórica do Gabinete Pessoal do Presidente da República a transferência do local de guarda do acervo, dentro do território nacional. E por estarem de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, perante 02 (duas) testemunhas abaixo.

 ____________ de _________________ de ________



_____________________________________
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA COMISSÃO 
MEMÓRIA DOS PRESIDENTES DA REPÚBLICA


_____________________________________
TITULAR OU MANTENEDOR DO 
ACERVO DO EX- PRESIDENTE


TESTEMUNHAS: 


1.______________________________ 
Nome: 
RG: 
CPF: 



2.______________________________ 
Nome: 
RG: 
CPF:
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